
Tribunal Judicial da Comarca do Porto
Juízo de Comércio de Santo Tirso - Juiz 5

Rua Ângelo Andrade, nº 34
4780-398 Santo Tirso

Telef: 252808120   Fax: 252089638 Mail: stotirso.comercio@tribunais.org.pt

O código de acesso da certidão permite:
1. A consulta da certidão, durante o período de seis meses, em https://certidaojudicial.justica.gov.pt/consulta; 2. Quando
disponibilizado pelo requerente a qualquer entidade, pública ou privada, substituir para todos os efeitos a entrega da certidão;
3. A comprovação da fidedignidade da informação.

CERTIDÃO

[ Código de acesso1: CAMJ-CC41-THXQ-LJL4 ]

Referência: 473362092 Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)
2858/21.0T8STS

Insolvente: Drive N Ride, Unipessoal, Lda.
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S.A. e outro(s)...

Susete Castro, Escrivã Auxiliar, do Tribunal Judicial da Comarca do Porto - Juízo de
Comércio de Santo Tirso - Juiz 5:

CERTIFICA que neste Juízo correm termos os autos acima identificados e que os atos
processuais que fazem parte integrante desta certidão estão conformes aos
correspondentes dados da tramitação do processo, designadamente da sentença de
declaração de insolvência, proferida em 29-10-2021 e transitada em julgado a 29-11-2021;
da lista a que alude o art.º129 do CIRE, de onde resulta o crédito reconhecido à credora
Correia & Correia, Lda. de 347,68 €, do mapa de rateio e ainda despacho de encerramento
de 15-05-2025, após a realização do rateio final.

MAIS CERTIFICA NARRATIVAMENTE que é insolvente:
DRIVE N RIDE, UNIPESSOAL, LDA., NIPC: 513413944, com sede na Travª de São José,
Nº 17, 4435-438 Rio Tinto;

e credora:

CORREIA & CORREIA, LDA., NIPC: 502069732, com sede à Zona Industrial da Sertã, Lote
45, 6100-711 Sertã;

É quanto cumpre certificar em face do que foi solicitado, para efeitos fiscais.

Santo Tirso 23-06-2025.
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Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) 

* 

 Relatório: 

DRIVE N’ RIDE, UNIPESSOAL LIMITADA, pessoa coletiva n.º 513413944, 

com sede na Travessa de São José, n.º 17, 4435-438 Rio Tinto, freguesia de Rio Tinto, no 

concelho de Gondomar, representada por JOÃO LUÍS DE CASTRO E SOLLA DAVIS, 

na qualidade de gerente, contribuinte fiscal n.º 231288530, residente na Rua do 

Taralhão, n.º 652, 4420-025 Gondomar, veio apresentar-se à insolvência alegando, para o 

efeito, e em síntese: 

Apesar dos esforços empreendidos nos últimos anos no sentido de garantir a sua 

sustentabilidade, a Requerente debate-se com inúmeras dificuldades. 

A forte concorrência do mercado e a redução do volume de trabalho conduziram a um 

inevitável estrangulamento da tesouraria, que já era frágil, e que agora impede a Requerente, 

de todo e num curto prazo, de cumprir pontualmente com as obrigações. 

Estrangulamento esse que foi sendo atenuado com suprimentos realizados pelo sócio. 

Malogrados os esforços feitos no sentido de inverter a situação, facto é que a 

Requerente tem inúmeras dificuldades financeiras que não é capaz de suprir. 

Às dificuldades que já existiam veio juntar-se a crise social e económica provocada 

pela pandemia da COVID-19 que acabou por inviabilizar por completo qualquer possibilidade 

de viabilidade financeira da Requerente que ainda pudesse existir. 

Devido ao longo período de confinamento social e ao fecho e/ou abrandamento da 

atividade das empresas, muitos dos clientes habituais da Requerente simplesmente deixaram 

de recorrer aos seus serviços. 

Por outro lado, a Requerente não tem conseguido angariar novos clientes. 

A Requerente não consegue competir com os baixos preços praticados pelos 

concorrentes. 

A Requerente encontra-se numa situação económica e financeira extremamente difícil 

que não lhe permite cumprir pontualmente as responsabilidades contraídas no exercício da sua 

atividade, vendo o seu passivo a engrossar e sem capacidade de inverter a grave situação 

financeira em que se encontra. 
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Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) 

A Requerente não tem conseguido, nos últimos meses, liquidez suficiente para 

cumprir com todas as responsabilidades existentes e acumuladas. 

A Requerente tem um passivo de 357.696,55 € que é manifestamente superior ao ativo 

(cf. documento 4 - mapa de credores, nos termos e para os efeitos previstos no disposto na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do CIRE). 

Sem conseguir reverter a situação financeira em que se encontra, graças à prática de 

preços de tal forma baixos praticados no mercado por operadores concorrentes e com isso não 

ter conseguido atrair clientes, a Requerente não é capaz de gerar os lucros necessários para 

fazer face às suas obrigações. 

Sem trabalho que permita manter a empresa em laboração de forma sustentável, bem 

como a falta de meios financeiros ao seu dispor, a Requerente não consegue manter-se em 

laboração. 

A Requerente não consegue obter a tão necessária liquidez financeira se no ramo de 

negócio em que empreende a sua atividade a concorrência é de tal modo feroz, que os baixos 

preços praticados tornaram-se incomportáveis. 

Facto que se acentuou nos últimos meses com a crise pandémica provocada pela 

COVID-19, que também contribui para que a Requerente não possa ter a expetativa de 

inverter a sua atual e difícil situação económica num curto ou médio prazo. 

A Requerente não está a conseguir alcançar o almejado esforço de se manter em 

laboração, tendo sido confrontada com a impotência de recuperar de imediato a sua 

capacidade solvente, a não ser com a entrada imediata de uma grande quantia em dinheiro que 

manifestamente não se vislumbra como possível na atual conjuntura económico-financeira. 

Dado que a Requerente também não consegue, neste momento, recuperar a sua 

solvabilidade, total e imediata, vê-se a ser arrastada para uma cada vez maior situação 

económica difícil, cujo agravamento só a declaração da sua insolvência conseguirá evitar. 

A descrita situação financeira da Requerente não é consequência de má gestão nem de 

exploração deficitária, mas sim, sobretudo, da concorrência desenfreada a que se assiste no 

setor em que a Requerente exerce a sua atividade em que outras sociedades concorrentes 

conseguem estrangular o mercado com baixos preços. 
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Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) 

Tal implicou uma acentuada diminuição no volume de trabalho e, por sua vez, das 

margens de lucro, com uma progressiva e concomitante redução de receitas. 

Perante a dificuldade na obtenção imediata de liquidez e solvabilidade, a Requerente 

está confrontada com a impossibilitada de cumprir com a generalidade das suas obrigações 

vencidas e das que ainda se venham a vencer, perante os seus credores, por insuficiência de 

meios económicos e financeiros e incapacidade de gerar lucros capazes de inverter a situação, 

atenta a asfixia em que reconhece encontrar-se. 

Perante este cenário, manter a Requerente a laborar apenas iria servir para agravar a 

situação económica difícil em que já se encontra – o que, evidentemente a Requerente não 

quer., que a sua atividade diminuiu e que não tem capacidade para poder assegurar os 

encargos e compromissos da empresa, a maior parte já vencidos. 

      * 

 A requerente identificou a sua situação de insolvência como atual e deu cumprimento 

ao disposto nos artigos 23º/2/b) e d) e 24º/1/a), b), c) e e) e nº 2/a), do Código da Insolvência e 

da Recuperação de Empresas. Juntou posteriormente aos autos Relação por ordem alfabética 

de todos os credores, com indicação dos respetivos domicílios, dos montantes dos seus 

créditos, datas de vencimento, natureza e garantias de que beneficiem. 

* 

 O Tribunal é competente. 

O processo é o próprio e apresenta-se isento de nulidades que invalidem todo o 

processado. 

 A requerente, com personalidade e capacidade judiciária, tem legitimidade e 

encontra-se devidamente patrocinada. 

 Inexistem exceções dilatórias, nulidades processuais ou questões prévias de que 

cumpra conhecer. 

* 
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Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) 

 Fundamentação: 

 A declaração de insolvência exige que se mostrem verificados os condicionalismos 

expressos nos arts. 3.º e 20.º/1 do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas. 

 Qualquer devedor que se encontre impossibilitado de cumprir as suas obrigações 

vencidas é considerado em situação de insolvência, sendo que, no que concerne às pessoas 

coletivas são estas consideradas insolventes quando o seu passivo seja manifestamente 

superior ao ativo, avaliado de acordo com as regras contabilísticas aplicáveis (art. 3º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas). 

O devedor pode requerer a declaração da sua insolvência dentro dos 30 dias seguintes 

à data do conhecimento da situação de insolvência, tal como descrita no art. 3º/1 do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresas (art. 18º/1, do Código da Insolvência e da 

Recuperação de Empresas). 

Não sendo o devedor uma pessoa singular capaz, a iniciativa da apresentação à 

insolvência cabe ao órgão social incumbido da sua administração ou, se não for o caso, a 

qualquer dos seus administradores (art. 19º do Código da Insolvência e da Recuperação de 

Empresas). 

Nos termos do art. 28º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas a 

apresentação à insolvência por parte do devedor implica o reconhecimento por este da sua 

situação de insolvência, a qual é declarada até ao 3º dia útil seguinte ao da distribuição da 

petição inicial ou, existindo vícios corrigíveis, ao do respetivo suprimento. 

No caso em apreço, a requerente entendeu, perante a situação económica relatada 

requerer a declaração de insolvência da mesma. 

 A requerente indicou a situação de insolvência como atual, indicou o único sócio 

e gerente atual, os seus maiores credores e juntou aos autos certidão do respetivo registo 

comercial. Além disso, juntou aos autos os documentos a que alude o art. 24º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa. 

A sociedade, que se dedicava à atividade de manutenção e reparação de veículos 

automóveis, encontra-se numa situação sem retorno. 
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Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) 

A Requerente tem um passivo de 357.696,55 € que é manifestamente superior ao ativo 

(cf. documento 4 - mapa de credores, nos termos e para os efeitos previstos no disposto na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do CIRE). 

A gerência, analisada a situação económico-financeira, concluiu que a Requerente 

não tem capacidade para cumprir as suas obrigações, nomeadamente para com os credores. 

A descrita situação de dificuldade financeira foi reconhecida em assembleia-geral 

no âmbito da deliberação tomada no dia 10 de setembro de 2021, onde foi deliberado que a 

Requerente deveria apresentar-se à insolvência (cf. documento 5 - ata de assembleia, nos 

termos e para os efeitos do disposto no artigo 24.º, n.º 2, alínea a) do CIRE). 

O que evidencia a total impossibilidade da Requerente para satisfação pontual e 

integral destas e outras responsabilidades existentes. 

A situação de insolvência da Requerente é atual, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º 

e alínea a) do nº 2 do artigo 23º do CIRE. 

Considerando o disposto no art.º 28.º do CIRE, perante a apresentação da devedora à 

insolvência, encontrando-se sem atividade e tendo um passivo bastante superior ao ativo, 

deverá ser decretada a insolvência da requerente. 

Assim sendo, e de harmonia com o disposto nos arts. 3.º e 28.º, ambos do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa, decido declarar a insolvência de DRIVE N’ 

RIDE, UNIPESSOAL LIMITADA. 

* 

 Decisão: 

Pelo exposto, decido declarar a insolvência de DRIVE N’ RIDE, UNIPESSOAL 

LIMITADA, pessoa coletiva n.º 513413944, com sede na Travessa de São José, n.º 17, 

4435-438 Rio Tinto, freguesia de Rio Tinto, no concelho de Gondomar. 

* 

Fixo a residência do gerente da insolvente, JOÃO LUÍS DE CASTRO E SOLLA 

DAVIS, contribuinte fiscal n.º 231288530, residente na Rua do Taralhão, n.º 652, 4420-025 

Gondomar. 

* 
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Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) 

 Para exercer o cargo de administrador da insolvência nomeio Olga Maria Trancho de 

Matos Castelão, escolhida aleatoriamente através de aplicação informática disponibilizada no 

CITIUS, ao abrigo do disposto no artigo 13º/ 2 da Lei n.º 22/2013 de 26 de fevereiro. 

      * 

Em face do disposto no art. 11.º do Estatuto de Administrador Judicial estabelecido 

pela Lei n.º 22/2013, de 26/02, alterado pela Lei n.º 17/2017, de 16/05, a Sra. Administradora 

da Insolvência não carece de autorização do Tribunal para obter informações diretamente 

junto da Autoridade Tributária, da Segurança Social, das Conservatórias de Registo e outros 

semelhantes, devendo tais entidades, assim sendo requerido neste âmbito, permitir o acesso a 

tais informações. 

* 

 Determino que a devedora entregue imediatamente à Sra. Administradora da 

Insolvência os documentos referidos no art. 24º/1 do Código da Insolvência e da Recuperação 

de Empresas, que ainda não constem dos autos (art. 36º/f), do Código da Insolvência e da 

Recuperação de Empresas). 

* 

 Decreto a apreensão dos elementos da contabilidade da insolvente para entrega 

imediata à Sra. Administradora da Insolvência. 

 Deverá a Sra. Administradora da Insolvência proceder, de imediato, à apreensão de 

todos os bens da insolvente, ainda que penhorados ou por qualquer forma apreendidos ou 

detidos, seja em que processo for, com ressalva dos que hajam sido apreendidos em virtude de 

infração, quer de carácter criminal, quer de mera ordenação social, e ainda que objeto de 

cessão aos credores nos termos dos arts. 831.º e ss do Código Civil. Caso os bens já tenham 

sido vendidos, a apreensão terá por objeto o produto da venda caso este ainda não tenha sido 

pago aos credores ou entre eles repartido (art. 36º/g), 149º/1/a) e b), e nº 2 e 150º, do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresas). 

* 

 Vão os autos com vista ao Ministério Público, nos termos e para os efeitos previstos 

no art. 36º/h) do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas. 
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Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) 

* 

 Os elementos constantes dos autos não evidenciam qualquer dos factos previstos no 

art. 186º/1/2 e 3, do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, motivo pelo qual 

não se justifica, por ora, declarar aberto o incidente de qualificação da insolvência (cfr. art. 

36º/1 e art. 188º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas).  

      * 

 Fixo em 30 dias o prazo para a reclamação de créditos. 

* 

 Conforme resulta dos factos alegados, a insolvente não se propõe a apresentar 

qualquer plano de insolvência. 

 Pelo exposto, dispenso a realização da assembleia de credores (art. 36º/1/n), do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresas), devendo, por isso, os autos prosseguir para a 

fase da liquidação dos bens (art. 158º do Código da Insolvência e da Recuperação de 

Empresas). 

* 

 Cite os credores da insolvente para os efeitos do disposto no art. 36º/l), do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresas. 

* 

Cite os devedores da insolvente para os efeitos do disposto no art. 36º/m), do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresas. 

* 

 Não se procede à nomeação de Comissão de Credores, tendo em conta a previsível 

simplicidade da liquidação - art. 66º/2, do Código da Insolvência e da Recuperação de 

Empresas. 

* 

 Avoque todos os processos de execução fiscal pendentes em que se tenha efetuado 

qualquer ato de apreensão ou detenção de bens compreendidos na massa insolvente - art. 

85º/2 do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa. 

* 
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Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) 

 Comunique ao Fundo de Garantia Salarial, nos termos do disposto no art. 37º/2, do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas. 

* 

 Custas pela massa insolvente nos termos do disposto no art. 304º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresas. 

* 

Registe, notifique e publicite (arts. 37.º e 38.º do Código da Insolvência e da 

Recuperação de Empresa). 

* 

 Nos termos do disposto no arts. 23º/1 e 29º/2, da Lei nº 22/2013, de 26 de fevereiro, 

fixo em € 2.000 a remuneração da Administradora da Insolvência, a qual será paga em duas 

prestações de igual montante: 

 - a primeira será paga na data da presente nomeação; e 

 - a segunda será paga seis meses após a nomeação. 

* 

Proceda a pagamento de provisão para despesas, no montante de 2 UC, nos 

termos do disposto no artigo 29.º/8, da Lei n.º 22/2013, de 26 de fevereiro, com a alteração 

que lhe foi dada pelo decreto-lei n.º 52/2019, de 17 de abril. 

* 

Santo Tirso, data supra (8h30) 

Processado eletronicamente e revisto nos termos dos arts. 132.º, n.º 2 e 153.º, n.º 1 do C.P.C. 

O Juiz de Direito, 

Luís de Lemos Triunfante 

 

 

 

 

 



PRESTAÇAO DE CONTAS- ARTº 62º CIRE

Insolvência de DRIVE N´RIDE, UNIPESSOAL, LDA

Tabela I)

RUBRICA  VALOR 

1 Resultado Bruto da Liquidação 19 600,00 €

a) Estabelecimento comercial (*sem IVA) 16 500,00 €

b) Veiculo - sendo pago 3 100,00 €

b.1) à Oficina (p/ comprador) 2 100,00 €

b.2) à M.I. 1 000,00 €

2 DESPESAS A LIQUIDAÇÃO

2.1 Rendas 4 000,00 €

2.2 Custas Processuais 1 230,52 €           

2.3 Sentença- AP. E) 286,80 €

3 REMUNERAÇAO E DESPESAS A.I.

a) Remuneraçao fixa A.I.( 1ª +2ª) 2 460,00 €

b) Provisão despesas 532,74 €

4 TOTAL (2+3) 8 510,06 €

6 PAGAMENtOS RATEIO PARCIAL 5 255,04 €

7 SALDO ACTUAL M.I. (*) 5 155,32 €

(*)Sujeito a alteraçao-p/ cobrança Com.Bancárias desde 10/2020

Nota: Por impossibilidade de acesso em Homebanking, o saldo actual foi obtido por telefone

Tabela III)

Remunerações e despesas A.I.- A LIQUIDAR VALOR SALDO

Rem. Fixa 1ª e 2ª P 2 000,00 €           

Iva (23%) 460,00 €              

Despesas da A.I. p/ conta da liquidaçao 532,74 €              

REMUNERAÇÃO  VARIAVEL-calculo anexo 504,44 €              

Iva (23%) 116,25 €              

TOTAL 3 613,43 €           1 541,89 € 

(*)Sujeito a alteraçao-p/ cobrança Com.Bancárias desde 10/2020

SALDO A DSITRIBUIR 1 541,89 €           

Credor Cº Reconhecido Natureza Recebeu Em divida % Recebe Em Divida

Caixa Geral Depósitos,Sa 41 780,61 €         Garantida 3 029,02 €  38 751,59 €      58 894,30 €           37 857,29 €      

Norgarante, SA 30 288,58 €         Garantida 2 226,02 €  28 062,56 €      42 647,59 €           27 414,97 €      

72 069,19 €         5 255,04 €  66 814,15 €      100 1 541,89 €        65 272,26 €      

A Administradora de Insolvência

(Olga Matos Castelão)

Data

27/01/2025

Proc. 2858/21.0T8STS- Juízo de Comércio de Santo Tirso- Juiz 5- Tribunal Judicial da Comarca do Porto
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Código Postal: 3780-909 Anadia

Telefone: 231511384

Fax:  

Email:  

Nº Registo: 167

NIF: 184012724

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo:

Santo Tirso - Tribunal Judicial da Comarca do Porto

2858/21.0T8STSUnidade Orgânica: Juízo de Comércio de Santo Tirso - 
Juiz 5

Finalidade: Juntar a Processo Existente

DOCUMENTOS

Por forma a garantir a integridade dos documentos introduzidos, foi implementado um sistema de cálculo de resumo criptográfico de cada 
documento, tendo como base o algoritmo de hashing ''SHA-256''. O resumo criptográfico de cada documento é representado por um conjunto de 
64 caracteres, permitindo a verificação e validação da integridade do documento a que se refere.

Rateio final - proposta de distribuição e de rateio

Documento 0,10 MB (1 pág.) A3D8C1E064DC1E316C867945406D568CEABD50348F643991EABBDDE5FB1B64DF

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Documento processado por computador Rateio final - proposta de distribuição e de rateio REFª.
51230174    Pág. 1/1



 

 

 

 

Processo: 2858/21.0T8STS 
Referência: 471884566 

Tribunal Judicial da Comarca do Porto 
Juízo de Comércio de Santo Tirso - Juiz 5 

Rua Ângelo Andrade, nº 34 
4780-398 Santo Tirso 

Telef: 252808120 Fax: 252089638 Mail: stotirso.comercio@tribunais.org.pt 

 
 

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) 

 

      * 

 Referência 52248697: 

 Tomei conhecimento. 

      * 

 Mostrando-se elaborado o rateio final, considerando que se mostram juntos aos autos 

os comprovativos dos pagamentos conforme mapa de rateio de 07.03.2025 (referência 

51605696), devidamente homologado, ao abrigo do disposto no art.º 230.º/1/a) do CIRE, 

declaro encerrado o presente processo de insolvência, com os efeitos a que aludem as alíneas 

a) e b) do n.º 1 do art.º 233.º do CIRE. 

      * 

 Notifique os credores, publicite e registe (art.º 230.º/2 do CIRE). 

      * 

 Notifique a Sra. administradora da insolvência nos termos e para os efeitos do disposto 

no art.º 233.º/5 do CIRE. 

* 

data supra 

Processado eletronicamente e revisto nos termos dos arts. 132.º, n.º 2 e 153.º, n.º 1 do C.P.C. 

O Juiz de Direito, 

Luís de Lemos Triunfante 
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